PORTARIA Nº 06, DE 12 DE JUNHO DE 2017. 
“Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências.”

ELIANE BECKER, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, no uso de suas atribuições legais

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo de Dois Irmãos/RS no dia 16 de junho de 2017.
Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, os servidores deverão recuperar a carga horária até o dia 27 de junho de 2017, ou utilizar-se de banco de horas.

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 12 de junho de 2017.

ELIANE BECKER

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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KETLIN FREITAG GIEHL
DIRETORA LEGISLATIVA
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